
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

2ª Comissão de Obras - SUPEL-COOBR2   

EXAME

CONCORRÊNCIA N. 90325/2025/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0029.035051/2024-10
Objeto: Contratação de empresa especializada para reconstrução de pátio escolar na Escola Estadual de
Ensino Fundamental e Médio Buriti, localizada no município de Buritis/RO.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da 2ª Comissão de
Obras, instituída pela Portaria nº 267 de 14 de outubro de 2025, torna público ao conhecimento dos
interessados, as respostas aos pedidos de esclarecimentos enviados por e-mail pelas empresas interessadas,
conforme elencados abaixo.

 

1 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTAS DA UNIDADE REQUISITANTE E SUPEL
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EMPRESA
1:

QUESTIONAMENTO RESPOSTA UNIDADE:

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA RECONSTRUÇÃO
DE PÁTIO ESCOLAR NA ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
E MÉDIO BURITI, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE BURITIS/RO.

1 - Após análise técnica das questões apontadas pela
licitante, foram realizadas as devidas adequações na
Planilha Orçamentária ID (0066069170),
especificamente corrigindo os valores e composições
dos itens 10, 11 e 12, cujos insumos, conforme
verificado no pedido de esclarecimento,
apresentavam valores zerados, impactando a
composição final. As correções restabelecem a
conformidade dos custos unitários, alinhando-os às
bases referenciais aplicáveis, inclusive SINAPI,
conforme identificado pela área técnica.

2 - COMPOSIÇÃO: COMP – 11 -
ACABAMENTO LATERAL DE BEIRAL,
PARA TELHA TERMOACÚSTICA COM
CHAPA DOBRADA DE AÇO
GALVANIZADO, ENCAIXE INTERNO,
PARAFUSADO. CORTE, DOBRA E
INSTALAÇÃO.

2 - Após análise técnica das questões apontadas pela
licitante, foram realizadas as devidas adequações na
Planilha Orçamentária ID (0066069170),
especificamente corrigindo os valores e composições
dos itens 10, 11 e 12, cujos insumos, conforme
verificado no pedido de esclarecimento,
apresentavam valores zerados, impactando a
composição final. As correções restabelecem a
conformidade dos custos unitários, alinhando-os às
bases referenciais aplicáveis, inclusive SINAPI,
conforme identificado pela área técnica.

3 - COMPOSIÇÃO: COMP - 12 -
ACABAMENTO FRONTAL DE BEIRAL,
PARA TELHA TERMOACÚSTICA COM
CHAPA DOBRADA DE AÇO
GALVANIZADO, ENCAIXE INTERNO,
PARAFUSADO. CORTE, DOBRA E
INSTALAÇÃO.

3 - Após análise técnica das questões apontadas pela
licitante, foram realizadas as devidas adequações na
Planilha Orçamentária ID (0066069170),
especificamente corrigindo os valores e composições
dos itens 10, 11 e 12, cujos insumos, conforme
verificado no pedido de esclarecimento,
apresentavam valores zerados, impactando a
composição final. As correções restabelecem a
conformidade dos custos unitários, alinhando-os às
bases referenciais aplicáveis, inclusive SINAPI,
conforme identificado pela área técnica.

Acrescenta ainda: "solicitamos a devida manifestação dessa Comissão acerca da
inconsistência identificada, a fim de assegurar a correta interpretação e aplicação das disposições contidas
no edital. Tal medida é essencial para que todos os licitantes possam formular suas propostas em
condições equitativas, em estrita observância aos princípios da isonomia, da transparência, da
competitividade e da vinculação ao instrumento convocatório, previstos nos arts. 5º, 12 e 14 da Lei nº
14.133/2021."

 

2 - DA CONCLUSÃO DO ÓRGÃO TÉCNICO

Após análise do pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa
interessada, verificou-se que as observações apresentadas eram procedentes, motivo pelo qual foram
realizadas as conferências e correções necessárias na documentação técnica e orçamentária.

 

3 - DA CONCLUSÃO DA 2ª COMISSÃO DE OBRAS DA SUPEL

Diante do exposto, considera-se respondido os pedidos de esclarecimentos elaborado pelas
licitante, procederemos a análise das novas planilhas encaminhadas.

Em atenção ao Art. 55, §1º, da Lei Federal 14.133 de 2021, considerando que as
modificações afetam a formulação das propostas de preços/habilitação, informamos que após a análise dos
documentos será elaborado adendo modificador e definição de nova data de abertura da Concorrência n.
90325/2025/SUPEL/RO.

Outras informações através do e-mail: coobr2.supel@gmail.com, bem como
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presencialmente na sede da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av.
Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470,
Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-9243.

Publique-se.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

 
WEYDER PÊGO DE ALMEIDA

Presidente/Pregoeiro da 2ª Comissão de Licitação de Obras - SUPEL
Portaria nº 267 de 14 de outubro de 2025 ( 0065549682)

Documento assinado eletronicamente por Weyder Pego de Almeida , Pregoeiro(a), em 11/12/2025, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0067375067 e o código CRC 941BC3E1.

Referência: Caso responda este(a) Exame, indicar expressamente o Processo nº 0029.035051/2024-10 SEI nº 0067375067
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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